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EMENDA Nº.  ______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto MAPEAMENTO E MONITORAMENTO DE ÁREAS DE RISCO IMPLANTADO E MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, 0132 - Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto MAPEAMENTO E MONITORAMENTO DE ÁREAS DE RISCO IMPLANTADO E MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0132 - Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas

	TÍTULO DO PRODUTO:
	MAPEAMENTO E MONITORAMENTO DE ÁREAS DE RISCO IMPLANTADO E MANTIDO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	A implantação e a manutenção visa aprimorar as ações de identificação, monitoramento e prevenção de desastres em áreas suscetíveis a deslizamentos, inundações e demais eventos geodinâmicos no município de Niterói. Prevê o fortalecimento da infraestrutura  operacional da Defesa Civil Municipal, por meio da atualização dos mapeamentos de risco geotécnico e hidrológico, e ampliação do Sistema DETEC – Detecção de Novas Construções em Áreas de Risco e Proteção Ambiental.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMCDCR
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI ANTIRRACISTA; NITERÓI JOVEM

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	2
	R$ 400.000,00
	R$ 200.000,00
	1
	
	R$ 200.000,00
	1
	
	R$ 200.000,00
	1
	
	R$ 200.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade
	R$ 1.200.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00


JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda tem por finalidade assegurar investimentos contínuos e estratégicos na modernização do sistema municipal de mapeamento e monitoramento de áreas de risco, com foco especial nas regiões afetadas por construções irregulares e ocupações em Áreas de Proteção Ambiental (APAs). Esse instrumento é fundamental para a segurança urbana, prevenção de tragédias e estímulo ao planejamento sustentável.
O município apresenta, segundo levantamento da Prefeitura e da Defesa Civil, 258 áreas classificadas como de risco, das quais 54 são consideradas de risco muito alto, abrigando aproximadamente 33 mil moradores, o que representa cerca de 7% da população niteroiense (Fontes: O Globo, 2019; A Seguir Niterói, 2023. A constatação da existência desse contingente em áreas vulneráveis revela a urgência de políticas públicas voltadas não apenas à resposta emergencial, mas sobretudo à prevenção e monitoramento contínuo das encostas e áreas vulneráveis.
A necessidade de aprimorar o mapeamento e o acompanhamento dessas áreas se evidencia diante dos eventos climáticos extremos que têm se intensificado nos últimos anos, conforme apontado em estudo do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro evidenciou que Niterói figura entre os municípios fluminenses com risco alto para desastres associados a chuvas e escorregamentos. Esses episódios, somados ao avanço das construções irregulares em encostas e APAs, agravam a vulnerabilidade ambiental e humana, exigindo resposta técnica e institucional permanente. Nesse contexto, cabe ao Município retomar, atualizar e consolidar seus instrumentos técnicos de diagnóstico territorial, superando lacunas históricas.
Por exemplo, o último mapeamento geotécnico completo do município foi encomendado em 2016, com investimento de R$ 2,5 milhões, mas sofreu atrasos e não foi integralmente concluído, conforme divulgado pelo Jornal O Globo. Em 2024, nova contratação foi realizada com apoio do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de R$ 1,48 milhão, visando à atualização das cartas de risco e revisão das áreas críticas. Entretanto, especialistas e o próprio Tribunal de Contas do Estado já alertaram para a necessidade de manter atualização periódica e sistemática, garantindo a continuidade técnica dos diagnósticos e planos preventivos. Esse cenário reforça a necessidade de retomar e atualizar os instrumentos de diagnóstico e prevenção com base em dados atualizados, tecnologias modernas e integração sistêmica.
Niterói já adotou instrumentos como o Sistema DETEC, com geoprocessamento para detectar construções em áreas protegidas e de risco, e implantou um radar meteorológico Banda X, com cobertura de 100 km para monitoramento em tempo real. No entanto, essas ferramentas são eficazes apenas se acompanhadas por atualização contínua, integração de dados e qualificação técnica de pessoal. É imprescindível que o Município dedique dotação orçamentária e institucional para manutenção dos sistemas, atualização de base cartográfica e capacitação técnica das equipes da Defesa Civil e ao fortalecimento dos Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil (NUPDECs), assegurando a eficácia técnica do monitoramento.
Legalmente, esta iniciativa está respaldada pela Lei Federal nº 12.608/2012 (Política Nacional de Proteção e Defesa Civil), que impõe ao ente municipal a obrigação de manter atualizados planos, cartas de risco e mecanismos de prevenção. Também se articula à Lei Federal nº 12.187/2009 (Política Nacional sobre Mudança do Clima), que consagra a necessidade de instrumentos adaptativos em face das transformações climáticas. No plano constitucional, o art. 225 da Constituição Federal impõe ao Poder Público o dever de preservar o meio ambiente, e o art. 196 vincula saúde pública a políticas preventivas, o que inclui proteção contra riscos ambientais e desastres. Em âmbito internacional, a medida está alinhada ao Marco de Sendai para Redução de Riscos de Desastres (ONU, 2015–2030), que preconiza ações preventivas e estruturantes de governança territorial e ambiental.
No nível municipal, o Plano Diretor de Niterói (Lei nº 3.385/2019) estabelece diretrizes para controle da expansão urbana, uso do solo sustentável e proteção das encostas e áreas frágeis, reforçando a competência do município de regular, planejar e vigiar o território. A consolidação de um programa técnico de mapeamento e monitoramento permanente está em consonância com essas diretrizes municipais e com os compromissos ambientais do município.
A aprovação desta emenda representa não apenas o cumprimento de obrigações legais e constitucionais, mas também uma medida estratégica para fortalecer a resiliência urbana, proteger vidas, reduzir custos com intervenções emergenciais e garantir que Niterói passe a contar com uma rede integrada, contínua e tecnicamente apta para prevenir desastres. É uma política pública essencial para o desenvolvimento sustentável e a segurança da população.



Sala das Sessões, 09 de outubro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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